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Gabinete do Prefeito 

LEI MUNICIPAL Nº 691, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020. 
 
  
 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, faço saber 
que o Poder Legislativo aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica fixado, mensalmente, em parcela única, para o ano de 2021, o subsídio dos 

vereadores do Presidente da Câmara o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), com exclusão de 
qualquer outra espécie remuneratória, seja a que titulo for, na forma estabelecida no artigo 39, § 
4º, da Constituição Federal. 

 
Art. 2º Fica fixado, mensalmente, em parcela única, para os anos de 2022, 2023 e 2024, o 

subsídio dos vereadores e do Presidente da Câmara Municipal de Central, o valor de R$ 7.500 
(sete mil e quinhentos reais), com exclusão de qualquer outra espécie remuneratória, seja a que 
titulo for, na forma estabelecida no artigo 39, § 4º, da Constituição Federal; 

 
§ 1º Câmara Municipal não poderá gastar mais do que 70%(setenta por cento) de sua 

receita com pessoal “folhas de pagamento”, incluindo o gasto com subsídio dos seus Vereadores e 
do Presidente. 

 
Art. 3º Em qualquer circunstância, os dispositivos desta Lei estão subordinados e 

obedecerão aos limites impostos pelos incisos V e VII, do Art. 29, Inciso XI do Art. 37, § 4º do 
ARt. 39 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

 
Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2021 até 31 de dezembro de 2024, se de outra forma não exigir 
dispositivos ulteriores competentes, revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito, 16 de outubro de 2020. 

 
 
 
 
 

Uilson Monteiro da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

“Dispõe sobre a fixação dos subsídios dos 
Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal, 
para o período da legislatura de 2021 a 2024, e dá 
outras providências”
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